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JUSTIFICATIVAS:

A fim de eliminar um local que era utilizado como depósito de
lixo e entulho, sem contar a utilização por marginais, a Administração
Regional do Ipiranga, transformou e reurbanizou o local em área verde e de
lazer.

•	 A reurbanização do local, transformou a área dominial em bem
comum, permitindo o acesso da comunidade na Praça construída.

Quanto à indicação de Mário Martins Verdade para dar nome
ao novo logradouro público, justifica-se pelo fato de ter sido morador
de Família Tradicional do bairro do Ipiranga, onde estudou e trabalhou até o
seu falecimento, ocorrido em 22 de julho de 1.993.

Para ilustrar melhor esta indicação, estou juntando "Curriculum"
do indicado, onde se pode verificar toda a sua trajetória social e profissional.

Junto, também, "croquis" da Quadra, atestado de Óbito e mapa
de localização.

Sala das Sessões, 05 cie a osto de 1.997.‘k
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